
M.2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAl 

L L  I 	-".2  303 
de 15 de dezembro de 1.953.-  

"abre créditos suplementares na importncia de Cr$ 	 

209.055,50'1.- 

O Povo do aunicipio de Santa Rita do Sa,:ucal, por seus repre-

sentantes, decretou e eu, em seun nome, sanciono a seguinte lei:- 

art. 12  - Ficam abertos os sesuintes créditos suplementares 

a dotaç'des do orçamento visente:- 

8 02 4 - Viagens administrativas 	 Cr$ 2.200,00 

8 04 4 - Serviço Teleftnico 	 Cr$ 	300,00 

8 07 3 - Impressos, livros e m:,,crial de - 

expediente 	 Cr$ 3.000,00 

8 11 O - Percentagem pela arrecadação Geral er$ 	500,00 

8 11 4 - Percentagem pcls. arrecadajZo da Di- 

vida ativa 	 Cr$ 10,000,00 

8 33 4 - adicionais a professores (Ârt. 148 

Da Constituirão SstaduJ.) 	 Cr$ 
	

500,00 

8 81 3 - Fara o serviço de ruas, ',raças e 

jardins  
	

Ct.1 2.000,00 

8 81 4 - ConstruçZo e corserva,lo de ruas, 

praças e jardins 	 Cr$171.555,50 

8 82 3 - Para o serviço de estradas e pon- 
tes 	  Cr$ 5-4i,000,00  

8 85 1 - Operários do serviço de Limpeza 

Pública 	 Cr$ 3.500,00 

8 89 1 - Opel'arios do serv. 	do ':,tadouro 	 Cr$ 3.000,00 

8 89 4 - Transporte do Serv. Matadouro 	 Cr$ 5.000,00 

8 91 4 - Contribuição para o - Instituto de 

Previ4noias dos Serv. do 7:stado 

de Minas Gerais 	 Cr$ 2.500,00 
Total 	  Cr$209.055,50 

Art. 22  - Revoadas as disposições em contrrio, entrará es-

ta lei em vigor na data de sua puLlicaçZo.- 

Lindo, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu2'áo - 

desta 111. pertencer, que a cumpram e façam cumprir% ao 

inteiramente coro nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Sai a Rita do Sapucai, 15 de dezembro de 1953.- 

( 	ter.  :adro 	Renng Moreira 

"Pro:ito 
. 	, 

	 -7-:'■;:2-.--;.>'-'-2-.--..c---t-:e.„-e'D 

( antl!mio .11J7grico --:,'u271J;74  o" 
Secretário 
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